
12  diário oficial Nº 35.111  Segunda-feira, 12 DE SETEMBRO DE 2022

vencimento Base
Gratificação de Escolaridade – 80%
Gratificação de Risco de Vida – 50%

adicional por tempo de Serviço – 45%
 total de Proventos

 2.053,54
 1.642,83
  1.026,77
 2.125,41
  6.848,55

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850608
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.201 de 24 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2019/527402.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complemen-
tar nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato 
dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da ação ordinária 
de cobrança do Processo nº 00088290519998140301 que tramitou na 2ª 
vara de fazenda de Belém; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
130, caput e §1º, da lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 94, §2º, 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso X da lei nº 5.810/1994, 
Maria EUGENia coiMBra, mat. nº 32379/1, na função de técnico em 
Gestão cultural, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de cultura – SEcUlt, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$6.993,21(seis mil, novecentos e noventa e três reais e vinte e um cen-
tavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional pelo Exercício de cargo em comissão (daS-3) – 50%

adicional por tempo de Serviço – 50%
total de Proventos

1.724,64
206,96

  1.545,28
1.185,26
2.331,07
  6.993,21

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850587
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.412 de 31 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNvalidEZ - Processo nº 2006/35595 convertido eletronicamente no 
protocolo nº 2020/708814.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da lei  nº 8.112/1990, art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei comple-
mentar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 49/2005 
e pela lei complementar nº 142/2021; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei 
nº 5.810/1994, JoSE MaNoEl dE SoUZa olivEira, mat. nº 6332943/1, 
na função de Professor Nível Médio, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$5.576,18 (cinco mil, quinhentos e setenta e seis 
reais e dezoito centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base – 200h
adicional por tempo de Serviço – 45%

 total de Proventos

  3.845,64
  1.730,54
  5.576,18

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
  ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850615
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.284 de 25 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - processo nº 2020/462210.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da lei complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
lei complementar nº 142/2021 e pela lei complementar nº 148/2022; 

art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iv, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e pela 
lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§3º e 4º, da lei complemen-
tar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
89/2013; art. 70, inciso v, “b” e § 1º, da lei complementar nº 022/94, com 
as alterações introduzidas pela lei complementar nº 46/2004 e lei com-
plementar nº 114/2017; art. 131, §1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, 
SErGio alBUQUErQUE doS SaNtoS, mat. nº 5410746/1, no cargo de 
investigador de Polícia civil, classe d, pertencente ao quadro de pessoal 
da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$19.555,99 (dezenove mil, quinhentos e cinquenta 
e cinco reais e noventa e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de Especialização – 15%

adicional por tempo de Serviço – 45%
 total de Proventos

  2.670,67
  2.670,67
  1.869,47
  1.869,47
  1.869,47
  2.136,54

400,60
6.069,10

  19.555,99

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850617
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.285 de 25 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - Processo nº 2019/176363.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
MaNoEl Maria viaNa rodriGUES, matrícula nº 99511/1, na função de 
agente de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Es-
tado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$2.061,65 (dois mil e sessenta e um reais e sessenta e cinco 
centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada - Chefe do Setor Hospitalar – FG.3 – 80%

adicional por tempo de Serviço – 60%
 total de Proventos

1.215,50
  116,85
799,41

 2.131,76

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiStrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEv/Pa

Protocolo: 850618
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 4.169 de 22 de aGosto de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2006/305686 convertido em 2020/1067519.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEv, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 36-
a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazi-
das pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 98-a, caput e 
§1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela 
lei complementar nº 125/2019, Maria vENcESliNda GUiMaraES doS 
SaNtoS, mat. nº 6300995/1, na função de Servente, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$1.212,00 (um mil, duzentos e 
doze reais), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 81,0776% (8.758 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmé-
tica simples (r$844,70)

Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (01/2015 a 08/2022)
diferença complementar (Sv nº 15 e 16 do Stf e art. 1º, §5º da lei nº 10.887/2004)

 total de Proventos

  684,86
  1.040,74
  171,26
 1.212,00

II – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/09/2022 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, con-
siderando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
iii – a contagem do tempo de contribuição foi encerrada em 23/01/2015, 
data em que a servidora completou 70 anos de idade, conforme interpreta-


